
  

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA ELEITORAL 
ESTADO DE GOIÁS 

Nº GABINETE DO PRESIDENTE 

PORTARIA Nº 311/9M 

O Presidente do “Tribunal Regional Eleitoral 

do Estado de Goias, Desembargador CASPRO FILHO, 

no uso de suas atribuições legais e, tendo em 

vista o que decidiu o Egrégio Tribunal em sua 

sessao de 14.11.94, 

RESOLVE: 

Designar a Serventuária da Justiça, Sra. MAURA 

FRANCO DA SILVA OLIVEIRA, para exercer a funçao de Chefe de Cartório 

da 982 Zona Eleitoral, sediada em Varjao-GO, ate 31 de dezembro do 

ano em curso. 

CUMPRA-SE E ANOTE-SE. 

Gabinete da Presidência do Tribunal Regional 

Eleitoral do Estado de Goias, em Goiania, aos 18 dias do mes de novembro 

do ano de 1994, 

D STRO FILHO 

Presidente do TRE/GO.


